
CÂMARA MUNICIPAL DE MORTÁGUA

ATA N°.6/2017

ATA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL

REALIZADA EM VINTE E TRÊS DE FEVEREIRO DOIS MIL E DEZASSETE:

Aos vinte e três dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezoito, pelas dezassete

horas, nesta Vila de Mortágua e no Salão Nobre do Edificio dos Paços do Município, reuniu o

Executivo, conforme o disposto no artigo 410. Anexo 1, da Lei número 75 2013 de 12 de

setembro, em reunião extraordinária sob a presidência do Senhor Eng°. José Júlio Henriques

Norte, Presidente da Câmara Municipal de Mortágua, eleito pelo PPD PSD e com a presença

dos Senhores Vereadores:

Eleitos pelo PPD PSD: Dr. Paulo Alexandre de Oliveira e D?. Emília Maria Almeida

Santos Neves de Matos.

Eleitos pelo PS: Dr. João Pedro de Almeida e Sousa Rodrigues da Fonseca Dr. Acácio

Fonseca Fernandes e D?. Márcia Maria dos Santos Lopes.

Não esteve presente na reunião o Vereador Eng°. Serafim Paulo Meio de Oliveira, eleito

pelo PPD PSD por motivo profissional, tendo a Câmara considerado justificada a falta.

A presente reunião foi, conforme despacho n°. 3 2013, de 25 outubro, secretariada pelo

Chefe de Divisão de Administração Geral e Finanças, Dr. Ricardo Sérgio Pardal Marques.

Depois de declarada pelo Senhor Presidente aberta a reunião, foi tomada a seguinte a

deliberação:

1.-Candidatura ao PDR 2020 — Operação 10.2.1.6. — Renovação de Aldeias — GAL

ADICES- Declaração de reconhecimento de interesse para as populações e para a

economia local. —

Foi presente a seguinte informação do Senhor Presidente da Câmara:

“A Câmara Municipal de Mortágua está a proceder a uma candidatura ao PDR 2020-

Operação iO.2. 1.6 Renovação de Aldeias, para apresentar ao GAL ADICES, com vista á

refúncionalização e preservação de património em aldeias da Freguesia de Espinho,

nomeadamente em Espinho e Vale de Mouro.
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É propósito desta intervenção preservar e dar novas valências a espaços de património

histórico e cultural existentes nessas aldeias e que, atualmente se encontram “abandonados”,

nomeadamente a antiga Escola Primária de Espinho e o Lagar de Azeite a “varas” de Vale de

Mouro;

O Lagar de Vale de Mouro, peça fundamental para complementar o Parque Temático, é,

no Concelho, um dos poucos que existe em condições de recuperação, sendo praticamente

“único representante” de um conjunto existente no Concelho, atualmente desaparecidos ou em

completa mina que serviam de suporte á agricultura tradicional e que continham diversas

tradições populares;

A Escolar Primária de Espinho, do inicio do século XX, faz parte de um conjunto de

escolas primárias desativadas no Concelho (atualmente todo o ensino primário é feito no

Centro Escolar de Mortágua);

A Câmara Municipal de Mortágua, pretende recuperar o Lagar de Vale de Mouro, a fim

de ser integrado numa rota turística que abranja toda a área do Conceito e não, como

atualmente, essa atividade turística estar concentrada na Albufeira da Barragem da Aguieira.

Irá fazer parte de uma rota com alguns equipamentos já recuperados: Museu da Marmeleira;

Parque Temático; Percurso Pedestre das Quedas de Água; Percurso Pedestre da Ribeira da

Fraga, etc.;

Por outro lado, outro equipamento intimamente ligado á vivência quotidiana dos

habitantes era a Escola Primária. Pretende-se beneficiar o ediflcio e envolvente, de modo a o

reflincionalizar para equipamento a integrar na referida rota turística e ser um ponto de

encontro para habitantes e forasteiros;

Por tudo isto se declara que o projeto “Recuperação de património na Freguesia de

Espinho” é de reconhecido interesse para as populações e economia local.”

A Câmara depois de apreciado o assunto deliberou por unanimidade reconhecer que que

os projetos acima mencionados, e a candidatar aos apoios PDR 2020, Medida 10 LEADER

operação 10.2.1.6 renovação de aldeias, do GAL ADICES, revestem-se de ada 0
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importância para o Município de Mortágua, permitindo a valorização do património cultural na

ótica do interesse coletivo com reconhecido interesse para as populações, economia e cultura

das comunidades onde se inserem.

Mais deliberou solicitar à Assembleia Municipal para que, nos termos do n°. 2, do artigo

500. da Lei n°.75 2013, de 12 de setembro, seja apreciado o assunto na sua sessão ordinária a

realizar no dia 24 do corrente mês, para efeitos de declaração de reconhecimento de interesse

para as populações e para a economia local uma vez que não se encontra incluído na Ordem

de Trabalhos da referida sessão, considerando que se justifica como urgente a apreciação do

mesmo atendendo que o prazo para a apresentação de candidatura termina no próximo dia

6/03/2017.

2.-Aquisição de combustíveis rodoviários em postos de abastecimento público, com

cartão eletrónico, ao abrigo do “Acordo Quadro de Combustíveis Rodoviários” da

Central de Compras da Comunidade Intermunicipal da Região de Coimbra — Erros e

Omissões:

Pelo Senhor Presidente foi presente informação, datada de 2 1/02/2017 dos serviços sobre

o concurso público acima referido e que a seguir se transcreve na integra:

ASSUNTO :Aquisição de combustíveis rodoviários através de acordo quadro da CIM —

Erros e omissões:

Pelo interessado Petróleos de Portugal-Petrogal, SA foi presente a seguinte lista de erros e

omissões do caderno de encargos do procedimento:

10.

Considerando o mencionado na cláusula X “Critério de Adjudicação” do convite, se

todos os concorrentes tiverem um posto no concelho de Mortágua e em simultâneo

apresentarem um desconto superior a 0,0556 por litro, obtêm exatamente a mesma

pontuação.

Estando omisso nas peças o critério de desempate, just(flca-se corrigir esta si

indicando qual será o critério de desempate que será seguido, caso suceda um emj
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as melhores propostas.

2°.

Os critérios definidos quanto ao preço baseado exclusivamente no valor do desconto não

obedecem ao estz~ulado no Acordo Quadro-CIM Região de Coimbra, atendendo ao fato de

não englobar os preços de referência de cada concorrente na avaliação do preço final(preço

de referência deduzido do desconto) contrariando assim o estipulado no ponto 1 do artigo

38° e do ponto 5 do artigo 41 “do caderno de encargos.

Face ao exposto sou a informar o seguinte: -‘

Efetivamente, e respondendo à primeira questão, o programa de concurso é omisso quanto

à forma de desempate para o caso de ~empate.

Assim proponho que se corrija esta omissão e por forma que passe a constar:

No caso de haver empate entre propostas, o desempate será efetuado a favor da proposta

do concorrente que possui o posto de abastecimento público mais perto da sede do município. -

Quanto à segunda questão:

O n°1 do artigo 38° do caderno de encargos do acordo quadro da CIM estipula que a

formação do preço dos combustíveis objeto do presente acordo quadro resulta da aplicação do

desconto unitário acordado ao preço de referência do litro de combustível.

O n°5 do artigo 410 do mesmo caderno de encargos diz que na avaliação do preço a

entidade adquirente poderá incluir ponderadores para os diversos descontos unitários de

acordo com o seu perfil de consumo, cobertura geográflca, preços de referência, entre outros.

O n°.6 desse mesmo artigo 41° estipula que para efeitos de análise da cobertura

geográfica, deverão ser considerados, para além dos postos de abastecimento públicos, os

postos de terceiros que aceitem os cartões do concorrente”

Assim informo:

Que a avaliação do preço constante no programa de concurso do procedimento obedece

ao estipulado nos n°1 e 5 do caderno de encargos do Acordo Quadro da CIM. -

No que diz respeito ao n°6 do mesmo artigo o programa de concurso quanto ao:
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de abastecimento públicos que aceitem os cartões do concorrente.

Proponho que a pontuação da cobertura geográfica mencionada no ponto 3 da clausula X

passe a ter a seguinte redação:

a) Sem postos de abastecimento públicos no concelho: 1 ponto;

b) Concorrentes que não tenham postos de abastecimento mas que terceiros aceitem os

seus cartões: 3 pontos;

c) Com postos de abastecimento públicos no concelho: 5 pontos”.

A Câmara, depois de apreciado o assunto, deliberou por unaniinidade aceitar a lista de

erros e omissões apresentada pelo interessado e aprovar proposta constante da informação dos

serviços, prestando, no entanto, o esclarecimento proposto, sendo o prazo de apresentação de

propostas prorrogado por igual período ao da suspensão de apresentação das mesmas.

E, nada mais havendo a tratar, foi pelo Senhor Presidente declarada encerrada a reunião

pelas dezoito horas e trinta minutos.

Para constar e devidos efeitos se lavrou a presente ata que vai ser assinada por mim

Secretário do Órgão e pelo

Senhor Presidente.


